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            GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0000683-37.2012.815.0741 – Boqueirão
Relator          :Des. José Ricardo Porto
Agravante     :Rosilma Barbosa de Albuquerque 
Advogado     :Vital Bezerra Lopes 
Agravado      :Santander Leasing S.A Arrendamento Mercantil                        
Advogados   :Henrique José Parada Simão e outra.

AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DA 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO. 
RECURSO  INTERPOSTO  VIA  PROTOCOLO  POSTAL. 
CARIMBO  DE  RECEBIMENTO  DOS  CORREIOS  E 
TELÉGRAFOS.  DESCONSIDERAÇÃO.  RESOLUÇÃO  Nº 
04/2004.  CONVÊNIO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA 
PARAÍBA  COM  EMPRESA  DE  CORRESPONDÊNCIA. 
COMPROVANTE  ELETRÔNICO  DE  POSTAGEM. 
AUSÊNCIA.  REQUISITO  INDISPENSÁVEL. 
ARGUMENTAÇÕES DO REGIMENTAL INSUFICIENTES A 
TRANSMUDAR  O  POSICIONAMENTO  ESPOSADO. 
DECISUM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE  DESTA  CORTE.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO ATACADA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

-  “§3º.  É  indispensável  que  o  recibo  eletrônico  de  
postagem de correspondência por Sedex seja colado no  
verso da primeira lauda do documento, com a chancela 
do  carimbo-datador  da  própria  agência,  e  que  sejam 
informados:
I – a data e a hora do recebimento;
II – o código e o nome da agência recebedora;
III  –  o  nome  funcionário  atendente.”  (§3º,  do  art.  2º,  da 
Resolução nº 04/2004 do Tribunal de Justiça da Paraíba) (grifei)

- Não observados os requisitos previstos na Resolução n° 
4/2004, que trata do protocolo postal do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, deve ser considerada como data da interposição 
do recurso, para fins de aferição de sua tempestividade, o 
dia em que fora protocolizado no setor competente do órgão 
judiciário.
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-  Não  há  razão  para  se  modificar  a  decisão  que  nega 
seguimento  ao  apelo,  nos  termos  do  art.  557,  caput, do 
Código  de  Processo  Civil,  quando  o  decisum atacado 
encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência 
dominante desta Corte de Justiça.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls.198/203), interposto por Rosilma Barbosa de 
Albuquerque, contra decisão monocrática desta relatoria, lançada às fls. 185/188, que, 

nos termos do  caput,  do art.  557, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao 

apelo, ante a sua intempestividade.

Em  suas  razões  recursais,  alega  a  agravante,  em  suma,  falta  de 

fundamentação na decisão que  inadmitiu  o  apelo,  em patente  afronta  a  nossa Carta 

Magna, razão pela qual deve ser considerada nula.  

Sustenta  que agiu  de  boa fé  ao  protocolar  sua peça,  conforme se pode 

verificar através do documento ora anexado.

Outrossim,  afirma  que  os  funcionários  dos  Correios  não  prestaram  as 

devidas  informações  acerca  do  correto  procedimento  a  ser  adotado  no  Sistema  de 

Protocolo Postal.

No final, requer a reconsideração do decisum impugnado ou, caso contrário, 

que a matéria seja submetida ao órgão colegiado.

É o breve relatório. 

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, que permite 

ao julgador reconsiderar a decisão agravada antes de apresentar os autos em sessão de 

julgamento, mantenho-a, integralmente, pelas razões nela expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito declinado através da presente 

irresignação,  uma  vez  que  o julgado recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a 

jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal, comportando julgamento monocrático, à 

luz do disposto no caput, do artigo 557, da Lei Adjetiva Civil.

Vejamos, então, o que dispõe o referido dispositivo:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou  em 
confronto  com súmula ou  com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal  
Superior. (grifei)

Logo, estando o apelo em confronto com o entendimento majoritário desta 

Corte de Justiça, não há óbice ao seu julgamento de forma singular, razão pela qual o 

mantenho,  nos  exatos  termos  e  sob  idêntico  fundamento  daquela  decisão,  cujo  teor 

segue, ipsis litteris, na parte que interessa:

“A recorrente busca, através do presente recurso, a reforma da 
sentença  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de  
Boqueirão.

Os  autos  demonstram,  de  forma  clara  e  inequívoca,  que  a  
intimação do decisum ocorreu no dia  21  de outubro de 2013 
(fls.103),  findando-se o prazo para interposição da irresignação 
apelatória aos 05 dias do mês de novembro de 2013. Contudo, 
só no dia  06/11/2013 (fls.104) é que fora interposta a apelação  
cível,  pela  apelante,  configurando  a  inelutável  intempestividade 
recursal.

Quanto ao carimbo de recebimento, proveniente  dos Correios e 
Telégrafos,  acostado  às  fls.104-verso,  datado  de  04/11/2013,  
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entendo que o referido selo deixou de observar o que leciona o  
§3º,  do  art.  2º,  da  Resolução  nº  04/2004,  deste  Tribunal,  que  
instituiu convênio com a referida empresa, para o gerenciamento  
e utilização do sistema de protocolo postal em relação às petições  
e  recursos  endereçados  às  unidades  judiciais  de  primeira  
instância e a esta Egrégia Corte.

Vejamos o que reza o mencionado dispositivo:

“§3º. É indispensável que o recibo eletrônico de postagem de 
correspondência por Sedex seja colado no verso da primeira  
lauda do documento,  com a chancela do carimbo datador  da  
própria agência, e que sejam informados:
I – a data e a hora do recebimento;
II – o código e o nome da agência recebedora;
III – o nome funcionário atendente.” Grifo nosso.

Dito isso, observando as fls.104-verso, fica claro que a suplicante  
não  cumpriu  integralmente  o  que  estabelece  a  Resolução  nº  
04/2004,  uma vez que consta  na mencionada lauda apenas a  
chancela do carimbo datador dos Correios e Telégrafos, deixando 
de acostar,  ao caderno processual,  requisito indispensável para  
averiguação  da  autenticidade  do  protocolo,  perante  a  referida  
empresa,  qual  seja,  o  comprovante  do  recibo  eletrônico  de  
postagem de correspondência,  como estabelece a  mencionada 
norma, e não o simples “carimbo” ou “etiqueta manuscrita”.

Nesse  mesmo  diapasão,  esta  Corte  de  Justiça  já  teve  a  
oportunidade de se manifestar:

“PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  A RECURSO.  
APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA VIA PROTOCOLO  POSTAL.  
CARIMBO  DE  RECEBIMENTO  DOS  CORREIOS  E  
TELÉGRAFOS. RESOLUÇÃO Nº 04/ 2004. CONVÊNIO DO TJ-
PB  COM  EMPRESA  DE  CORRESPONDÊNCIA.  
COMPROVANTE  ELETRÔNICO  DE  POSTAGEM.  AUSÊNCIA. 
REQUISITO INDISPENSÁVEL. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
PETIÇÃO  EXPEDIDA NO  ÚLTIMO  DIA DO  PRAZO,  APÓS  O 
FECHAMENTO DO FÓRUM. RECENTES POSICIONAMENTOS 
DO  STJ  PELA  INTEMPESTIVIDADE.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISIUM  RECORRIDO.  DESPROVIMENTO.  -  Se  não  forem 
observados  os  requisitos  previstos  na  Resolução  n°  004/2004,  
que trata do protocolo postal do Tribunal de Justiça da Paraíba,  
deve ser considerada como data da interposição do recurso, para  
fins  de  aferição  de  sua  tempestividade,  o  dia  em  que  foi  
protocolizado  no  setor  competente  do  órgão  judiciário,  sendo 
irrelevantes  as  disposições  contidas  no  manual  da  Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos que sejam contrárias a referida  
norma.
“§3º.  É  indispensável  que  o  recibo  eletrônico  de  postagem de  
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correspondência  por  Sedex  seja  colado  no  verso  da  primeira  
lauda  do  documento,  com  a  chancela  do  carimbo-datador  da  
própria agência, e que sejam informados: I – a data e a hora do  
recebimento; II – o código e o nome da agência recebedora; III – o  
nome funcionário  atendente.”  Grifo  nosso.”  (§3º,  do  art.  2º,  da  
Resolução nº 04/2004 do Tribunal  de Justiça da Paraíba).  (...)”  
(TJ/PB. Agravo Interno nº 091.2007.000442-8/001. Rel. Des. José 
Ricardo Porto. J. em 26/08/2010). Grifo nosso.

“AGRAVO  INTERNO.  Certidão  de  intimação.  Protocolo  postal.  
Resolução  n°  4/2004  do  TJPB.  Inobservância  dos  requisitos.  
Intempestividade. Desprovimento. - É indispensável que o recibo  
eletrônico  de  postagem  de  correspondência  por  Sedex  seja  
colado no verso da primeira lauda do documento, com a chancela  
do carimbo-datador da própria agência, e que sejam informados: I  
- a data e hora do recebimento; II - o código e o nome da agência  
recebedora; e III -o nome do funcionário atendente; §3° e incisos,  
do art. 2°, da Resolução n°4/2004 do TJ/PB. - Não observados os  
requisitos  previstos  na  Resolução  n°  4/2004,  que  trata  do  
protocolo  postal  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  deve  ser  
considerada como data da interposição do recurso, para fins de  
aferição de sua tempestividade, o dia em que foi protocolizado no  
setor  competente  do  órgão  judiciário.”  (TJ/PB.  AI  nº 
200.2000.012062-2/001.  Rel.  Des.  Manoel  Soares  Monteiro.  J. 
em 16/04/2009). 

“AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  PELA 
INTEMPESTIVIDADE  DA  APELAÇÃO  CÍVEL.  CARIMBO  DE 
RECEBIMENTO  DOS  CORREIOS  E  TELÉGRAFOS.  
RESOLUÇÃO  Nº  04/2004.  CONVÊNIO  DO  TJ-PB  COM  OS 
CORREIOS.  COMPROVANTE  ELETRÔNICO  DE  POSTAGEM.  
AUSÊNCIA. REQUISITO INDISPENSÁVEL.   AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
-  “§3º.  É indispensável que o recibo eletrônico de postagem de  
correspondência  por  Sedex  seja  colado  no  verso  da  primeira  
lauda  do  documento,  com  a  chancela  do  carimbo-datador  da  
própria agência, e que sejam informados: I – a data e a hora do  
recebimento;
II – o código e o nome da agência recebedora;
III – o nome funcionário atendente.” Grifo nosso.” (§3º, do art. 2º,  
da Resolução nº 04/2004 do Tribunal de Justiça da Paraíba) Grifo  
nosso.   
-  Os  prazos  são  legalmente  prescritos  para  serem  cumpridos,  
dando impulso à marcha processual.  A interposição serôdia de  
recurso de apelação implica no seu não conhecimento, que pode  
se  dar  por  decisão  monocrática  do  relator,  negando-lhe  
seguimento consoante autorizado pelo art. 557 do CPC.” (TJ/PB.  
AI nº 037.2006.005540-9/001. Rel. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho.  
J. em 05/03/2009).

Assim, não observados os requisitos previstos na Resolução n°  
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4/2004, do Tribunal de Justiça da Paraíba, deve ser considerada  
como data da interposição do recurso, para fins de aferição de  
sua  tempestividade,  o  dia  em  que  fora  recebido  no  setor  
competente do órgão judiciário.

Em outras palavras, o único protocolo válido de recebimento da  
apelação cível, no presente caso, é o carimbo datado de 06 de  
novembro de 2013, aposto na primeira lauda do apelo, portanto,  
após o término do prazo recursal, que se findou em 05/11/2013.

Desta forma, tendo em vista o entendimento desta Corte, utilizo-
me da prerrogativa do caput do 557, do Código de Processo Civil,  
para negar seguimento à presente irresignação apelatória.” -  
fls.186/188.

Como visto, não há motivo para se acolher irresignação regimental tendente 

a impugnar, sem razão, julgado bastante fundamentado, nos termos do caput, do art.557, 

do CPC. 

Ademais, em que pese a  recorrente  ter  colacionado,  a  esta  insurgência 

regimental,  comprovante  eletrônico  dos  correios,  demonstrando  a  data  em  que  fora 

protocolado  o  apelo  naquela  empresa,  referida  prova  deveria  ter  sido  anexada  no 

momento  da interposição do recurso apelatório,  tendo em vista  que a  tempestividade 

recursal  deve  ser  comprovada  naquela  oportunidade,  sob  pena  de  preclusão 

consumativa.     

Acerca da questão, apresento julgados do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  
PROCESSO  CIVIL.TEMPESTIVIDADE.  COMPROVAÇÃO  NO 
MOMENTO  DA  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO.DECRETO 
DETERMINANDO O PONTO FACULTATIVO NÃO REPRESENTA 
SUSPENSÃO  DE  PRAZO  PROCESSUAL.  AGRAVO 
DESPROVIDO. (AgRg no Ag 1378965/GO, Rel. Ministro PAULO 
DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
14/08/2012, DJe 21/08/2012)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.RECURSO  ESPECIAL  INTEMPESTIVO.  
INTERPOSIÇÃO  VIA  FAX.  JUNTADA  POSTERIOR.  
PRECLUSÃO CONSUMATIVA.1. Na hipótese em tela, à luz da  
documentação  juntada  pelo  agravante,  por  ocasião  da 
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apresentação do agravo de instrumento, atestou-se a interposição  
do apelo nobre fora do prazo de 15 (quinze dias) a que alude o  
artigo 508 do Caderno Processual Civil,  nos termos da decisão  
proferida pela Presidência do STJ. 2. É pacífico nesta Corte que 
a tempestividade recursal deve ser demonstrada por ocasião  
da  interposição  do  apelo,  de  sorte  que  a  juntada  
extemporânea, em sede de agravo regimental, de documento  
essencial à comprovação dos requisitos de admissibilidade 
não tem o condão de sanar vícios existentes, porquanto já  
operada  a  preclusão  consumativa.3.  Agravo  regimental  não 
provido.(AgRg  no  Ag  1417190/RS,  Rel.  Ministro  BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe  
15/03/2012)(grifei)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO  DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM  JUNTADA  AOS 
AUTOS.1. A tempestividade deve ser aferida por meio do cotejo  
entre as datas de publicação do acórdão que julgou a apelação,  
comprovada por  meio  da  respectiva  certidão de publicação  ou 
intimação  pessoal,  e  do  protocolo  do  recurso  especial.2.  Não  
prospera a alegação da agravante de que o acórdão impugnado 
teria sido publicado no dia 23.2.2010, uma vez que consta dos  
autos certidão atestando que sua disponibilização ocorreu no dia  
19.2.2010, sendo considerado publicado em 22.2.2010. 3. É ônus 
do recorrente demonstrar, no ato da interposição do recurso  
e por meio de documento hábil, que o apelo nobre interposto  
é  tempestivo  ou  comprovar  eventual  erro  na  certidão  de  
publicação.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg 
no  Ag  1429532/MG,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA 
TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 16/03/2012)(grifei)

Outrossim, no tocante à afirmação de que a fixação do referido documento 

no verso da apelação constitui obrigação dos Correios, que deveria atentar para o correto 

procedimento a ser adotado no Sistema de Protocolo Postal, também não assiste razão à 

agravante.

Ora,  é  ônus  do  recorrente  a  correta  instrução  do  recurso,  devendo  ter 

conhecimento dos procedimentos e normas das quais vai se utilizar. 

Por  oportuno,  registro  que  não  se  trata  a  presente  questão  de  mero 

formalismo, mas sim uma forma de resguardar e preservar a credibilidade do sistema 

integrado, afastando a possibilidade de manipulação.   
Desembargador José Ricardo Porto
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Desse  modo,  a  decisão  monocrática  guarda  consonância  com  a 

jurisprudência majoritária deste Tribunal  de Justiça,  dispensando a análise pelo órgão 

colegiado. 

Ante todo o exposto, DESPROVEJO o presente agravo interno. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Leandro dos Santos e a 
Srª. Drª. Vanda Elizabeth Marinho (Juíza convocada em substituição ao Exmo. Sr. Des. 
Marcos Cavalcanti de Albuquerque).

Presente à sessão o Promotor de Justiça convocado, Francisco Seráphico 
Ferraz da Nóbrega Filho.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 30 de setembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

  
J/05
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